
Ofício Secretaria Geral 3.239/2023

De: Rejani M. - SG-SUPTEC

Para: CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Data: 16/08/2023 às 15:37:26

Setores envolvidos:

Prefeito, SG, SG-SUPTEC

Resposta Pedido de Informação nº 41/2023.

 

 À Sua Excelência o Senhor
Felipe Kinn da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS.

 

Assunto: Resposta Pedido de Informação nº 41/2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, de autoria
do Vereador Paulo Azeredo, acerca do Projeto de Lei n.º 82, conforme a Secretaria Municipal de
Gestão e Planejamento – SMGEP, Srtª Letícia Tonietto, Diretora de Departamento de Gestão
da, informamos o que segue:

1) Qual a finalidade das mudanças da Lei n.° 5.882, de 13/01/2014, que dispõe sobre o Sistema
Viário no Município de Montenegro?

A justificativa da alteração e revisão da Lei 5.882 de 13/01/2014 consta no material enviado
junto ao Projeto de Lei n° 82 remetido à Câmara.

2) Quais os custos totais referentes as alterações?

 Não houve custos.

3)Qual o nome da empresa contratada? Enviar cópia do contrato.

Não houve empresa contratada. A revisão da Lei 5.882 de 2014 que dispõe sobre o Sistema
Viário foi realizada pela equipe técnica municipal nomeada para tal finalidade.

4)Houve estudo de mobilidade urbana? Apresentação de documento.

Não houve estudo de mobilidade urbana. O Plano de Mobilidade Urbana que fará parte do
Plano Diretor, foi contratado e está sendo desenvolvido atualmente.
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                                                                                                       Atenciosamente.                    

 

Gustavo Zanatta, 
Prefeito Municipal.

Montenegro Cidade das Artes, Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha e Berço da Bergamota Montenegrina”
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